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AO 

 
ILMO.(A) SR.(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CABO FRIO. 

 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2024/SEME e CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 05/2024/SEME 

 
CONSTRUTORA QUITO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede em Cabo Frio/RJ, na Rua Raul Veiga 

290/404 Centro, inscrita no CNPJ sob o no 33.562.919/0001-28, 

neste ato representada por seu sócio Rodolfo Rodrigues Machado 

Silva vem, vem apresentar, 

 
CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
interpostos por S.L.C Serviços Técnicos Ltda., Eko Produtos e 

Serviços Ltda, e Sena Engenharia Ltda., o que faz pelas razões que 

passa a expor. 

 
DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES 

 
Salienta-se que nos termos do Art. 165 § 4º da Lei 14.133/21, o prazo para 

apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. Assim, considerando a manifestação no 

Chat da licitação, as contrarrazões devem ser entregues até 10/10/2024, o que torna este 

manifestamente tempestivo. 
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DAS RAZÕES 

 
DOS PEDIDOS CONTRA À HABILITAÇÃO DESTA EMPRESA 

 
Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, a Comissão Julgadora 

não pode criar novos critérios de julgamento sem a criteriosa observância da qualificação 

desta Empresa na realização do real objeto licitado “ Item 05 da Planilha – Projeto 

Estrutural”. 

 
No presente caso, esta empresa atendeu perfeitamente as regras entabuladas 

no instrumento convocatório ao apresentar documentação regular, vejamos. 

 
O edital previu claramente que: 

 
No que tange a participação, ressalta a importância da leitura do edital e seus 

anexos, de modo a evitar toda essa discussão posterior: 
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Quanto a inexequibilidade apontada nos recursos, o Edital prevê: 
 

Para tanto, esta empresa recorrida, ao restar com seu valor acima dos 25% de 

desconto apresentou documentação que corrobora a capacidade de execução do objeto, 

demostrando através de outros contratos bem maiores que contemplam projetos, sua 

capacidade de suportar o valor ofertado por ela. 

 
Foi inserido na Plataforma contratos, atas lavradas e notas fiscais já pagas por 

essa mesma administração, bem como declaração do Engenheiro Civil responsável pela 

empresa, que é o EXECUTOR DO PROJETO ESTRUTURAL, validando seu preço. 

 
Em que pese os argumentos das empresas S.L.C Serviços Técnicos Ltda., Eko 

Produtos e Serviços Ltda, e Sena Engenharia Ltda., de que não houve a demonstração de 

todas as alíneas do item 11.9.5.1, do edital, esta NÃO tem cabimento prosperar, pois não 

podemos nos afastar do presente caso, que estamos diante de PROJETO ESTRUTURAL, 

e todas, inclusive a mencionada Quantum Soluções e Inovações Ltda., não apresentaram em 

suas documentações NADA referente ao mesmo. 

 
Vale frisar que a Quantum Soluções e Inovações Ltda., desclassificada na 

apresentação de exequibilidade da proposta, pois só apresentou contratos e Notas Fiscais que 

não relacionam ao objeto licitado, sequer impetrou recurso, obviamente por entender não 

cumprir realmente com o solicitado. 

 
A empresa S.L.C. Serviços Técnicos Ltda., apresenta contratos de objetos 

diferentes, elaboração de PROJETO DE COMBATE A INCÊNCIO, e uma pesquisa de 

mercado para Sondagem, porém deixa a desejar na comprovação de execução dos serviços 
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licitados (projeto estrutural) com descontos compatíveis, e outras empresas sequer chegaram 

em sua etapa de classificação (SENA E EKO), não sendo possível analisar suas qualificações, 

tratando-se apenas de concorrentes que visam desqualificar a recorrida para que possam 

chegar em sua vez na classificação. 

 
Segue abaixo ordem classificatória extraída do portal Licitanet, nas 

concorrências eletrônicas 04 e 05/2024. Ambas estão juntos, apesar de processos distintos 

mas os objetos são os mesmos, alterando apenas o local. 
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A Empresa S.L.C. Serviços Técnicos Ltda., consulta o Portal da Transparência 

para verificar sobre a legitimidade das informações na declaração da empresa quanto ao 

Atestado da Escola Maria Helena Belo da Costa, apresentado já em fase de habilitação. A 

mesma alega não ser legal, porém como será demostrado, o item de relevância solicitado para 

esta licitação, consta da planilha, que poderia ter sido consultada pela mesma e pelas outras 

interessadas, bem como já foi devidamente pago. (Anexo) 

 
Vejamos as demonstrações extraídas do Portal da Transparência sobre as 

licitações menciona pela recorrida: 
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Nos assusta que da mesma forma que as Empresas tiveram o poder de 

diligência e a habilidade de verificar a Obra da Escola Municipal Maria Helena Bello para 

argumentar que não está concluída, deveriam ter acessado as planilhas e as outras licitações 

mencionadas pela ora recorrida, de modo a verificarem realmente a não expertise ou 

confirmarem suas alegações de que a empresa só realiza reformas. 

 
Nas colagens acima, extraída do Portal da Transparência de Cabo Frio e 

também das planilhas que lá estão disponíveis à todos, pode-se verificar a realização de 

projetos estruturais, ou seja, tais acusações são totalmente descabidas. 

 
Ressalta-se que as Notas fiscais incluídas no processo, são de obra já entregue 

que contemplam o item de maior relevância, objeto dessa licitação. 

 
Ou seja, a documentação apresentada pela QUITO CONSTRUTORA é farta 

perfeitamente hábil para comprovar a qualificação operacional e técnica, bem como a 

exequibilidade da proposta, de forma que atende os objetivos traçados pela Administração 

Pública, uma vez que foi totalmente demonstrada a capacidade da empresa na entrega do 

objeto. 

 
No que se refere as argumentações de não demonstração de funcionários, 

dissídio e do acostamento a documentação de exequibilidade do projeto de elétrica e 

sondagem, em nada há de errado com os orçamentos. Da mesma forma que a Empresa S.L.C 

só apresenta orçamento de sondagem e “se diz” apto a realizar projetos elétricos, porém, é 

sabido por todo profissional da área que, projetos elétricos podem ser realizados pelo 

Engenheiro Civil da Empresa até 75 KVAS, esta empresa apenas achou por correto e sensato 

orçar tal projeto e demonstrar os custos, como fez com o projeto de sondagem, igualmente 

feito pela Empresa S.L.C. Serviços Técnicos Ltda. 

 
Da alegação de que as pesquisas de mercado não respeitaram a legislação que 

deve ser no mínimo em 03(três), sabe-se que tal conduta deve ser adotada pela Administração 
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quando da formação de preços, sem contar no uso de tabelas oficiais e contratações similares, 

conduta que não é obrigatória à empresa, ainda mais que os serviços de Engenharia já 

possuem seus valores conforme tabela EMOP JUNHO 2024, utilizada. 

 
O que não se pode afastar aqui é a natureza do objeto e a possibilidade da 

oferta do desconto dado pela Empresa QUITO e exatamente o que previu o edital. 

 

 
 

 
O que se observa nas longas laudas traçadas pelas Empresas é um 

inconformismo com a capacidade desta Empresa, e ainda colocando a equipe dessa 

administração sob questionamentos e ataques de não estarem agindo corretamente e até 

direcionando o certame, argumentos sérios que afetam a imagem desta Administração. 

 
Com o mencionado acima, discordamos, e o que NÃO PODE ocorrer é uma 

Empresa lícita, que sempre cumpre com seus contratos, ESTAR DEVIDAMENTE 

PREPARADA PARA AS LICITAÇÕES SER CONDENADA POR TAL FATO. 

 
Ainda em sede da espera do  tempo de análise da documentação e 
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comprovação da exequibilidade da Empresa recorrida, SOLICITAMOS VIA CHAT QUE 

NOS FOSSE OPORTUNIZADO O ENVIO DA PLANILHA DA 1ª MEDIÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA HELENA BELO DA COSTA, onde consta em seu item 

1.10, o Projeto estrutural, com a nota fiscal devidamente paga, e NÃO NOS FOI 

CONCEDIDO TAL TEMPO, o que pra muitos por várias vezes teve prazo até dilatado 

durante licitações, prova de que não tivemos nenhum tratamento favorecido. 
 

 
Mas, embora tenha ocorrido TAL FALHA com esta empresa, encaminhamos 

na mesma hora, via e-mail a referida medição e nota Fiscal, ao qual está nos anexos desta 

contrarrazão para conhecimento de todos os interessados. 

 
Portanto, A MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DESTA EMPRESA 

RECORRIDA SE TRATA DE CLARA OBSERVÂNCIA À LEGALIDADE, pois a 

Empresa comprova que é possível a execução do objeto com o desconto pois o Engenheiro 

Civil, responsável técnico e Sócio da Empresa é quem realizará os serviços licitados nos 

Editais de Concorrência 04 e 05/2024 e por isso tem total condições de manter o preço 

ofertado. 

 
Do argumento de ausência de CERTIDÃO DO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, é sabido e já pacificado que das Empresas que tem sede em Cabo Frio, 
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dispensa-se a apresentação desta, pois é de conhecimento da Administração de Cabo Frio 

que esta Comarca só possui um cartório distribuidor e a real função dessa certidão é 

exatamente esta: Em diferentes Comarcas não tem como o agente de contratação ter 

conhecimento de todos os cartórios distribuidores para atestar a certidão de falência e 

concordata. 

 

 
Nessa toada, se o que se pretende é verificar a veracidade da certidão emitida, 

resta ao Agente Condutor consultar o Selo. A certidão Cível, emitida pelo Cartório 

Distribuidor de Cabo Frio faz uma varredura não apenas na Vara Empresarial, mas em 

diversas outras e vem sido recorrentemente aceita nos certames. 

 
DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO - RAZOABILIDADE NAS REGRAS 

DO EDITAL - EXCESSO DE FORMALISMO 

 
A finalidade da licitação, como referido é a de viabilizar a escolha da proposta 

mais vantajosa, o que deve ser ponderado em contraponto ao rigorismo exacerbado e 

preciosismos no julgamento. Frise-se que a proposta mais vantajosa hoje, não mais é aquela 

de menor valor, pois muitas vezes, menores valores podem sim gerar maiores riscos a 

Administração e nem sempre a Empresa de menor valor demostra a expertise para execução 

do objeto licitado. 

 
Não se pode permitir que por EXCESSO DE FORMALIDADE, é o que as 

recorrentes buscam, que uma empresa mais qualificada ao cumprimento do objeto seja 

desclassificada pelos argumentos formais arguidos pelas mesmas, em grave afronta ao 

princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, previsto na Nova Lei de 

Licitações. 
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Afinal, considerando que A FINALIDADE DA LICITAÇÃO PÚBLICA É 

ATINGIDA COM A RECORRENTE, diante de um bom desconto ofertado e comprovado 

possível e, diante da sua qualificação operacional e técnica, há grave inobservância ao 

princípio da RAZOABILIDADE e PROPORCIONALIDADE com a sua exclusão, 

conforme destaca a doutrina: 

 
"Os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que se inter- 

relacionam, cuidam da necessidade de o administrador aplicar medidas 

adequadas aos objetivos a serem alcançados. De fato, os efeitos e 

consequências do ato administrativo adotado devem ser proporcionais ao 

fim visado pela Administração, sem trazer prejuízo desnecessário aos 

direitos dos indivíduos envolvidos e à coletividade." (SOUSA, Alice 

Ribeiro de. Processo Administrativo do concurso público. JHMIZUNO. p. 

74) 

 
Portanto, considerando que a empresa atende perfeitamente a qualificação 

técnica e dispõe habilitação jurídica conforme os objetivos lançados no edital, requer o 

recebimento do presente recurso com a MANUTENÇÃO DA SUA HABILITAÇÃO. 

 
DOS PEDIDOS 

 
ISTO POSTO, diante da tempestividade destas razões, requer sejam julgados 

totalmente IMPROCEDENTES os referidos recursos, para fins de MANTER A 

DECISÃO RECORRIDA. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
 

 

 
CONSTRUTORA QUITO LTDA 

 
CNPJ 33.562.919/0001-28 
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ANEXOS: 
 

Nota Fiscal do pagamento devidamente atestada 

Termo circunstanciado referente a 1ª medição 

1ª Medição da E. M. Maria Helena Bello da Costa 
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